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CONTRATO DE PATROCÍNIO
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATADA: Associação Apaixonados por Handebol (AAPH), com sede na Rua Luiz França, 2523, Curitiba-PR, CNPJ  48.198.045/0001-49, representada neste ato por DENISE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, representante comercial, Carteira de Identidade nº 38608878, C.P.F. nº 61007960906, residente e domiciliado na Rua Luiz Franca, 2523, Curitiba-PR, bairro  Cajuru, Curitiba, Paraná;
CONTRATANTE: (Nome da Contratada), com sede em (xxx), na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), no Estado (xxx), inscrita no C.N.P.J. sob o nº (xxx), e no Cadastro Estadual sob o nº (xxx), neste ato representada pelo seu diretor (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº (xxx), C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx);

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Patrocínio, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.
II. DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. Este contrato tem como objeto o patrocínio prestado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE para a apoio às atividades desenvolvidas pela AAPH, de acordo com as condições adiante estipuladas.
III. DAS ATIVIDADES

Cláusula 2ª. O patrocínio será destinado para financiar as atividades da AAPH como treinamentos semanais, inscrições em torneios e campeonatos, viagens para participação em eventos em outras cidades, confecção de uniformes, compra de equipamentos esportivos, realização e participação em eventos, manutenção de site, custas com contabilidade e assessorial jurídica e custeio de escola para formação de atletas.
Parágrafo único. Os recursos não poderão ser destinados para remuneração de membros da AAPH. 

Cláusula 3ª. O CONTRATANTE adere à cota (PRATA OU OURO) do Plano de patrocínio da CONTRATADA, no valor de R$ ______ por mês, pelo período de 12 meses, cujo valor integral corresponde  R$ _______.
Cláusula 4ª. A CONTRATANTE deverá fornecer seu logo para a utilização pelo CONTRATADO, no prazo de até 10 dias, após a assinatura do presente contrato, sob pena de não ocorrer a utilização, sem implicar em descumprimento contractual até a arte seja enviada.

V. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 5ª. A CONTRATADA se obriga a divulgar a marca da CONTRATANTE da seguinte maneira:
· Banner na home do site da AAPH

· Banner na sessão Apoiadores do site da AAPH

· Banner no rodapé de imagens e vídeos postados nas redes sociais da AAPH

Cláusula 6ª. A CONTRATADA não será responsável por qualquer tipo de acontecimento que ocorra durante as atividades, por culpa ou não do CONTRATANTE, que venha a atingi-lo ou que seja causado por ele a terceiros.
VI. DAS LOGOMARCAS

Cláusula 7ª. A logomarca da CONTRATADA será utilizada pelo CONTRATANTE, em tamanho proporcional ao valor do patrocínio fornecido.

Cláusula 8ª Não haverá exclusividade da logomarca da CONTRATANTE, sendo permitida a exibição da logomarca de outra empresa, em tamanho proporcional ao valor que patrocinar.
VII. DO PATROCÍNIO

Cláusula 9ª. O patrocínio descrito na cláusula 3ª será realizado mediante depósito na conta da AAPH, sob nº 3180811-0, na Agência 0001 do Banco Cora SCD – 403.
Cláusula 10ª. O pagamento do patrocínio deverá ser realizado a partir do dia 20 do próximo mês, sendo os pagamentos realizados no mesmo dia a cada mês subsequente.
VIII. DA RESCISÃO

Cláusula 11ª. O presente contrato será rescindo caso uma das partes descumpra o pactuado nas cláusulas deste instrumento, sem prejuízo do pagamento.

Cláusula 12ª. Caso o contrato venha ser rescindido pela CONTRATANTE, não haverá a devolução do valor patrocinado. Este deverá realizar o pagamento de 50% do valor restante previsto na cláusula 3ª, descontados os valores já pagos, à CONTRATADA.
Cláusula 13ª. Caso o contrato venha ser rescindido pela CONTRATADA, não haverá a devolução do valor pago até a data de rescisão, ficando o CONTRATANTE desobrigado de pagar as demais parcelas restantes. 
Cláusula 14ª. Com a rescisão do contrato, motivada por qualquer das partes, ficará o CONTRATANTE desobrigado da utilização da logomarca da CONTRATADA.
XX. DO PRAZO

Cláusula 15ª. O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 meses, podendo ocorrer sua prorrogação em caso de acordo entre as partes.

XXI. DO FORO

Cláusula 16ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Curitiba.
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2024.

___________________________


Patrocinador





___________________________


Denise de Oliveira


Presidente da AAPH








Associação Apaixonados por Handebol (AAPH)

Sede: Rua Luiz Franca, 2523, Curitiba-PR

CNPJ:  48.198.045/0001-4


